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Nome cargo Matrícula
cirlU dias coHeN conselheiro-fasePa 54183270/2

 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. 
secretaria de estado de jUstiÇa , 19 de oUtUbro de 2023
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça 

Protocolo: 999690
PoRtARiA N° 502 DE 19 DE outuBRo DE 2023
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares;
coNsideraNdo os termos o decreto de 02 de fevereiro de 2023, publica-
ção no doe Nº 35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo, os termos do Processo Nº 2023/1181720. 
fUNdaMeNto legal: art. 4º da lei 8.162/91.
r e s o l v e:
coNceder UMa e Meia diárias em favor do colaborador eventual, abaixo 
identificado, para visitas fiscalizatórias em comunidades terapêuticas, nos 
municípios de capanema, bonito, augusto corrêa e vigia/Pa, no período 
de 25 a 26/10/2023. 

Nome cargo Matrícula
oscar gUilHerMe abdoN saNtiago colaboradora eventual sem matrícula

 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. 
secretaria de estado de jUstiÇa , 19 de oUtUbro de 2023
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça 

Protocolo: 999739
PoRtARiA N° 503 DE 19 DE outuBRo DE 2023
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares;
coNsideraNdo os termos o decreto de 02 de fevereiro de 2023, publica-
ção no doe Nº 35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo, os termos do Processo Nº 2023/1186298. 
r e s o l v e:
coNceder dUas e Meia diárias em favor do servidor fasePa, abaixo 
identificado, para visitas fiscalizatórias em comunidades terapêuticas, no 
município de breves/Pa, no período de 30/10/2023 a 01/11/2023. 

Nome cargo Matrícula
Pedro PaUlo coelHo alMeida conselheiro fasePa 3206459/2

 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. 
secretaria de estado de jUstiÇa , 19 de oUtUbro de 2023
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça 

Protocolo: 999766
PoRtARiA N° 501 DE 19 DE outuBRo DE 2023
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares;
coNsideraNdo os termos o decreto de 02 de fevereiro de 2023, publica-
ção no doe Nº 35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo, os termos do Processo Nº 2023/1186351. 
fUNdaMeNto legal: art. 4º da lei 8.162/91.
r e s o l v e:
coNceder dUas e Meia diárias em favor do colaborador eventual, abaixo 
identificado, para visitas fiscalizatórias em comunidades terapêuticas, no 
município de breves/Pa, no período de 30/10/2023 a 01/11/2023 

Nome cargo Matrícula
josÉ aUgUsto Neves da silva colaboradora eventual sem matrícula

 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. 
secretaria de estado de jUstiÇa , 19 de oUtUbro de 2023
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça 

Protocolo: 999752

SEcREtARiA DE EStADo DE 
iGuALDADE RAciAL E DiREitoS 
HuMANoS

PoRtARiA Nº 33 DE 17 DE outuBRo DE 2023
dispõe da organização da 4ª conferência estadual da juventude e sua 
comissão organizadora estadual e outras providências.
o secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos no uso de 
suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 de 05, de abril 
de 2023, publicado no d.o.e. nº 35.354 de 06 de abril de 2023. 
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1033704
art. 1°. a 4ª conferência estadual da juventude, com o tema: recoNs-
trUir No PreseNte, coNstrUir o fUtUro: deseNvolviMeNto, di-
reitos, ParticiPaÇÃo e beM viver, ocorrerá nos dias  3, 4 e 5 de no-
vembro, no auditório ismael Nery, localizado no centro cultural e turístico 
tancredo Neves (ceNtUr), fundação cultural do Pará, em belém/Pa.
da coMissÃo orgaNizadora estadUal (coe)
art. 2° a coe da 4° conferência estadual de juventude, é responsável por 
responsável pela organização, execução e sistematização das atividades da 
conferência, tendo as seguintes atribuições: 
i – coordenar, supervisionar e promover a realização da conferência esta-
dual de Políticas Públicas de juventude;
ii – orientar o trabalho das comissões organizadoras Municipais, regio-
nais e territoriais;

iii – sistematizar os relatórios à etapa estadual; 
iv – aprovar a metodologia e programação da etapa estadual; 
v – Produzir a avaliação da conferência estadual de Políticas Públicas de 
juventude; 
VI – Providenciar a publicação do relatório final da Conferência Estadual de 
Políticas Públicas para juventude; 
vii – deliberar sobre todas as questões referentes à conferência estadual, 
as conferências Municipais e regionais de Políticas Públicas para juventude 
que não estejam previstas neste regimento.
art. 3°. a comissão organizadora estadual (coe) será formada por 6 re-
presentantes governamentais e 6 representantes da sociedade civil, estes 
últimos escolhidos por meio de formulário digital, de acordo com a deli-
beração feita na reunião do conselho estadual da juventude do dia 22 de 
agosto, registrada em ata. sendo:
i - representantes governamentais:
1.Isabela Caluff Canto – representante da SEIRDH; 
2.carla Naíza da costa crispin – representante da seirdH; 
3.Um representante indicado pela sedUc; 
4.Um representante indicado pela casa civil; 
5.representante indicado pela seac; e 
6.Um representante indicado pela seaster.
ii - representantes Não governamentais:
1.ana claudia Nery botelho - representante do segmento da juventude 
quilombola; 
2.camila castro oliveira - representante do segmento das Mulheres; 
3.darlly tupinambá - representante do segmento juventude indígena; 
4.Marcos rodrigues ferreira - representante do conselho de juventudes 
do Pará;
5.Karolaine cunha da silva - representante do segmento juventude Negra; 
6.Wilian andrey rodrigues alves - representante do segmento da juven-
tude Pcd; 
DA coMiSSão DE MoBiLizAção E ARticuLAção (cMA)
art. 4° a comissão de Mobilização e articulação da 4° conferência estadual 
de juventude é responsável pela mobilização e articulação das juventudes 
para a participação da 4ª conferência e suas etapas Municipais e estadual, 
estando sempre em diálogo direto com a coe. a cMa foi criada com base 
no mesmo formulário digital utilizado para selecionar os membros da so-
ciedade civil da coe, com o objetivo de garantir a participação de forma 
democrática das diversas juventudes.
art. 5°. a cMa é composta por: 
1.ana carolina Maciel lima;
2.ana Karyna rocha barbosa;
3.alexandre rafael brito bezerra;
4.aldrin conceição barros;
5.bruno costa;
6.bruna Natasha Nascimento bentes;
7.carlos eduardo Pinheiro Maia;
8.edson vinicius freitas de almeida valente 
9.elane gadelha 
10.gustavo freitas barbosa de souza
11.Henrique bruno de carvalho;
12.jade Palheta Pires coelho;
13.jean ferreira da silva
14.luiz josé carneiro de souza;
15.lana larrá baia amorim;
16.Mattheus oliveira silva;
17.Paulo Nobre;
18.taíla itália coelho couto;
19.Wanderson Nascimento da silva;
art. 6º a coordenação geral da comissão organizadora (coe) e da comis-
são de Mobilização e articulação (cMa) será exercida por carla Naíza costa 
da silva e relatoria por Marcos rodrigues ferreira. 
DoS RELAtÓRioS
art. 7º. os relatórios das emendas aprovadas nas etapas Municipais e re-
gionais deverão ser encaminhados à coe com o prazo máximo de 48 horas.
Parágrafo único - os relatórios e contribuições deverão ser sistematizados 
e incorporados ao pré-relatório do estado, que será subsídio das discus-
sões na conferência estadual.
DA PARticiPAção 
art. 8°. todas as etapas da conferência estadual de Políticas Públicas de 
juventude terão livre participação, devendo propiciar a presença ampla, 
democrática e da diversidade de todos os segmentos da sociedade, em 
especial da juventude e suas organizações.
DAS ELEiçÕES DoS REPRESENtANtES PARA A EtAPA EStADuAL 
art. 9°. delegados/as da etapa estadual deverão ser escolhidos por meio 
de votação, a cada 10 participantes da etapa municipal/regional garante 
uma cadeira de delegado/a na etapa estadual. a votação poderá ocorrer 
por livre candidatura nominal ou via defesa de tese. 
i - candidatura Nominal 
candidato/a que optar não construir tese poderá colocar seu nome à dis-
posição para votação no formato livre, devendo obrigatoriamente receber 
o mínimo de 10 votos para ter direito à cadeira de delegado/a rumo à 
conferência estadual.
ii- candidatura de tese 
o grupo interessado em registrar tese deverá apresentar documento à comis-
são organizadora da conferência, contendo um manifesto para as juventudes 
e a indicação de um nome como representante do grupo frente à comissão 
responsável pela região. a cada 10 assinaturas, a tese será contemplada com 
uma cadeira de delegado/a. a indicação dos delegados/as responsáveis pela 
tese deve ser apresentada pela coordenação do grupo, devendo o delegado/a 
estar obrigatoriamente entre os nomes votantes da tese. 


